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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVAVENÉCIA-ES

Os vereadores da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES infra-assinados, usando de suas
atribuições conferidas pelo inciso III, art. 88, combinado com o inciso VII, § 3°, art. 121, e
o art. 142, do Regimento Interno deste Poder Legislativo, requerem, com anuência do
Plenário, que sejam colocados em regime de urgência especial de tramitação os seguintes
projetos de iniciativa da Mesa Diretora, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 55/2023: cria gratificação aos servidores do Poder
Legislativo Municipal designados para atuar na condução dos procedimentos
licitatórios desenvolvidos com base na Lei n° 14.133/2021.

2. PROJETO DE LEI N° 66/2023: altera e insere dispositivo que especifica da Lei
n° 2.729, de 2 de dezembro de 2005, que fixa os vencimentos dos servidores
ocupantes de cargos de provimento efetivo e dos cargos em comissão e o valor
das funções gratificadas da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, e dá outras
providências.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 8/2023: altera, insere e revoga dispositivos que
especifica da Resolução n° 346, de 18 de novembro de 2005, que dispõe sobre a
organização administrativa da Câmara Mvmicipal de Nova Venécia-ES e dá
outras providências. ^ /
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4. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 9/2023: altera e insere dispositivos que
especifica à Resolução n° 346, de 18 de novembro de 2005, que dispõe sobre a
organização administrativa da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES e dá
outras providências.

Câmara Municipal^de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 14 de julho de 2023; 69°
de Emancipação Política; 17® Legislatura.

ANDERSON MEgLIN SALVADOR
Vereador pelo PSDB

DAMiXo BONOMETTE
Vereador pelo PSB

ENEAS SCARDINI JÚNIOR

Vereador pelo PSB

JUAREZ OLIOSI

Vereador pelo PSB

JOSE LIJJZ
Vereador pelo

SILVA

DT

IRA SENA

Vere^or pelo PDT

JOpAS MENDES MACHADO
Vereador pelo DC

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - p 2\3
Telefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http;//www.cmnv.es.gov.br - cmnv@cmnv.es.gov.br

2023/07/17\2023/07/l7\343\REQxxx-2023urgencia.especial



Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

ÍZ OLIOSI

Vereador pelo PSB
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MAYARÃ^ARECIDA MORAES ELLER MININÕ
Vereadora pelo Republicanos

PEDROnHENRIQUE PESTANA GONÇALVES
Vereador pelo PODE

ROAN ROGER GOMES MARQUES
Vereador pelo MDB

SEBASTIÃO ANTONIO MACEDO

Vereador pelo Solidariedade

VALDECIR SILVESTRE JULIATTI

Vereador pelo PSB

7
VANDERLEI BASTOS GONÇALVES
Vereador pelo Solidariedade

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postai 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES
lel^fax; (27) 3752-1371 - 99831-0540-http;//www.cmnv.es.gov.br-cmnv@cmnv.es.gov.br

2023/07/17\2023/07/17\343\REQxxx-2023 urgencia.especfál

s1 - p 3\3


